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LEI N" 1.609, DE 3 DE OUTUBRO DE 1956 
Dá o nome de «Prof. Heitor Mayer» a uma rua da cidade 

A Câmara Municipal decreta e eu, Prefeito do Município de Campinas, pro- 
mulgo a seguinte Lei: 

Artigo íl1.' — Fica denominada «Prof. Heitor Msyer» a rua do loteamento do sr. 
Miguel Vicente Cury, paralela à Rua Rafael Sampaio, que tem início à. Rua Tira- 
dentes e termina à R.ua Barão de Atibaia. 

Artigo 29 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua. publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 3 de outubro de 1956. 
R::" Ifrlímpister Novaes 

Prefeito Municipal 

• - Enr). Paulo Silva Pinheiro 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Publicada no Departamento do Expediente da Prefeitura Municipal, em 
S de outubro de 1956. 

O Diretor, 
Álvaro berreira ãa. . Costa 
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